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LEI COMPLEMENTAR Nº 166/2020 

 
Aprova a atualização do Plano Diretor Municipal de Turismo Sustentável de Rubinéia para o triênio 
2020/2022 e dá outras providências. 

 
APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de Rubinéia, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a 
Câmara Municipal, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei Complementar: 

 
Art. 1º - Fica aprovada a atualização do Plano Diretor Municipal de Turismo Sustentável de Rubineia, 
para o triênio 2020/2022, nos termos da Resolução ST nº 14, de 21 de junho de 2016, da Secretaria de 
Turismo do Governo do Estado de São Paulo, conforme discriminado no Anexo Único desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei Complementar serão cobertas com recursos próprios do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Rubinéia, 26 de junho de 2020. 
 
 
 
 

APARECIDO GOULART 
Prefeito Municipal 

 
 
Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município e no mural de avisos do Paço Municipal, 
local público de costume, na data de sua promulgação. 

 
 
 

ARMANDO WILSON NICOLETI MARTIN 
Chefe de Gabinete 
 


